








:) CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 435 /2019 

Projeto de Lei n° 317/2019 

Processo n° 402/2019 

Iniciativa: Vereador Roger Mendes 

Assunto: Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o 
"Arraiá da Bondade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araraquara", a ser realizado anualmente no mês de junho, e dá outras 
providências. 

Propositura forma lmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Sem maiores considerações, esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade desta propositura. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

É o parecer. ....---- --

Sala de reuniões das 2 7 .SET. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 26 5 /2019 

Processo n° 402/2019 

Projeto de Lei n° 317/2019 

Iniciativa: Vereador Roger Mendes 

Assunto: Inclui no Calendário Oficia l de Eventos do Município de Araraquara o 
"Arraiá da Bondade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araraquara", a ser realizado anualmente no mês de junho, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao 
Consumidor para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ Z_7_S_E_T_. 2_0_19 ___ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!:! 029/2019 Em 08 de novembro de 2019 

Processo n° ~01/1010J 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cord iais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

,·. . l ei · · ····.Data Autógrafo . · Projeto de Lei · 
9771 23/10/2019 352/2019 356/2019 
9772 23/10/2019 353/2019 362/2019 
9773 23/10/2019 320/2019 316/2019 
9774 30/10/2019 334/2019 193/2019 
9775 30/10/2019 332/2019 312/2019 
9776 30/10/2019 335/2019 292/2019 
9777 30/10/2019 346/2019 317/2019 
9778 30/10/2019 363/2019 365/2019 
9779 30/10/2019 358/2019 358/2019 
9780 30/10/2019 359/2019 359/2019 
9781 30/10/2019 360/2019 360/2019 
9782 30/10/2019 361/2019 361/2019 
9783 30/10/2019 362/2019 . 364/2019 
9784 30/10/2019 364/2019 366/2019 

·. Lei Data · :·Autógrafo Projeto de lei 
Complementar Complementar 

917 23/10/2019 344/2019 015/2019 
918 23/10/2019 345/2019 016/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Secretária de Justiça e Cidadania 



LEI N!! 9.777 
De 30 de outubro de 2019 

Autógrafo n!! 346/19- Projeto de Lei n!! 317/19 
Iniciativa: Vereador Roger Mendes 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o "Arraiá da Bondade 
da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara", a ser realizado 
anualmente no mês de junho, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 (vinte e dois) de 
outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica incluído no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Arraiá da Bondade da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Araraquara", a ser realizado anualmente no mês 
de junho. 

Parágrafo único. O "Arraiá da Bondade da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araraquara" é um evento 
composto por exposição de produtos, praça de alimentação, apresentações 
musicais e outras atividades culturais. 

Art. 2!! Os recursos necessários para atender as 
despesas com a execução desta lei serão obtidos mediante parceria com 
empresas de iniciativa privada ou governamental. 

Art. 3!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de 
outubro ano e 2019 (dois mil e dezenove). 

Coor~enadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 01/novembro/19. Ano XXXVIII- N2 10187. 
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